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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Estabelecimento de normas, critérios e condições necessárias à realização de licitação para 
execução de serviços padronizados de engenharia elétrica de vistorias técnicas e instalação 
(fornecimento, montagem e homologação) de 400 (quatrocentos) sistemas de geração de energia 
elétrica solar fotovoltaica on-grid no âmbito da área de atuação da 5ª Superintendência Regional 
da Codevasf - Estado de Alagoas, dividido em 04 itens, que formam 01 grupo, a saber: 

 

TABELA DE COTAÇÕES 2023 - LICITAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOTAICA – 5ª SR/ALAGOAS 

SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOTAICA 

Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

GRUPO/ITENS CATSER Objeto 

1 Códigos 
20621 e 
20630 

 

SISTEMA DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA DE 3 KW 

DE POTENCIA  

80 
R$ 

20.348,33 
R$ 1.627.866,67 

2 

SISTEMA DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA DE 6 KW 

DE POTENCIA  

200 
R$ 

28.287,83 
R$ 5.657.566,67 

3 Códigos 
20621 e 
20630 

 

SISTEMA DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA DE 8 KW 

DE POTENCIA  

80 
R$ 

36.647,74 
R$ 2.931.818,80 

4 

SISTEMA DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA DE 10 KW 

DE POTENCIA  

40 
R$ 

45.398,86 
R$ 1.815.954,20 

    TOTAL 400   R$ 12.033.206,34 

1.2. Códigos SIASG – CATSER 20621 e 20630. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET – CATSER e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES  
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os 
fornecimentos/serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou 
interpretação: 
 
TERMO DE REFERÊNCIA – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação do custo pela 
administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério 
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 
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EDITAL – Documento pelo qual a Codevasf divulga o objeto a ser licitado e a minuta do contrato, bem como 
regula o procedimento licitatório a ser realizado, estabelecendo todas as condições de participação e o critério 
de julgamento adotado. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa pública 
vinculada ao Ministério da Integração do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas 
Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
ÁREA DE REVITALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE – Unidade da administração superior da CODEVASF, 
a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e a coordenação 
dos fornecimentos/serviços, objetos deste Termo de Referência. 
 
5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente à 
presidência da CODEVASF, situada em Maceió, Alagoas, em cuja jurisdição territorial se realizará os 
fornecimentos objeto deste Termo de Referência. 
 
GERÊNCIA REGIONAL DE REVITALIZAÇÃO – 5ª/GRR – Unidade da 5ª Superintendência Regional da 
CODEVASF, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e a 
coordenação dos serviços objetos deste Termo de Referência.  
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
CATSERV - É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de Serviços, onde é realizada a 
inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam dos 
Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras.  
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos fornecimentos. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução dos 
fornecimentos. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
fornecimento, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, aliados 
aos custos ou preços. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam a 
execução dos fornecimentos, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, 
desenhos e proposta de preços da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se 
façam necessários à execução dos fornecimentos. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de condições 
técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos documentos 
emitidos nos Termo de Referência. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos serviços, condições 
ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semifabricados, elementos de construção, materiais 
ou produtos industriais semifabricados. Conterá a definição do serviço, descrição do método construtivo, 
controle tecnológico e geométrico e norma de medição e pagamento. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada para 
exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 
 
FISCAL – Funcionário da Codevasf formalmente designado que irá atuar na fiscalização do contrato a ser 
firmado com as Licitantes com as quais a Codevasf firmou a Ata de Registro de Preços – ARP. PLANO DE 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a sequência de tarefas 
referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser gasto em cada uma.  
 
REUNIÃO DE PARTIDA (“START UP”) – Reunião com as partes envolvidas onde se define todos os 
detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução dos serviços de engenharia.  
 
NOTA DE EMPENHO – Documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas 
orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa.  
 
PROPOSTA DE PREÇOS – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global dos 
serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
PROPOSTA TÉCNICA – Documento apresentado, fundamentado no detalhamento estabelecido neste 
Termo de Referência, subsidiado por justificativas metodológicas, bem como dos recursos humanos e 
materiais, definidos e quantificados a critério do concorrente licitante, segundo os quais o mesmo se propõe 
a executar os serviços. 
 
RELATÓRIO FINAL – Documento elaborado pela contratada, prevista ao término dos trabalhos objeto deste 
Termo de Referência, no qual é apresentado o relato dos serviços executados. 
 
RELATÓRIO MENSAL DE ANDAMENTO – Documento a ser emitido pela contratada, com o resumo da 
situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de 
conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. Este documento deverá ser apresentado pelo 
concorrente licitante, que evidencia o resultado parcial da execução dos serviços ou de componentes dos 
serviços para acompanhamento mensal dos serviços prestados. 
 
PROJETO DE ENGENHARIA – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o serviço de engenharia.  
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP - procedimento especial de licitação, que se efetiva por meio 
de um pregão, único do gênero, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração. 
 
IRP – INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – procedimento preliminar à realização do certame licitatório 
em que o órgão licitador torna pública sua intenção de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de 
Preço, abrindo-se assim oportunidade para que outros órgãos governamentais possam utilizar o processo do 
órgão licitador para adquirir bens e serviços de mesma natureza. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – instrumento firmado entre o órgão licitador e a empresa que participou 
da disputa licitatória e que tenha sido classificada, onde assumem compromissos para o fornecimento de 
bens e serviços, em conformidade com as condições, preços e prazos registrados no SRP – Sistema de 
Registro de Preços.  
 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – empregado da Codevasf formalmente designado 
responsável por gerenciar a ata de registro de preços durante seu período de validade. 
 
ORDEM DE SERVIÇO – instrumentos administrativos em substituição ao contrato, ou seja, nada mais são 
do que comandos concretos expedidos pela Administração para que o contratado realize os serviços em 
quantidade, prazo, regras e local definidos no edital, em razão das demandas efetivas que precisam ser 
satisfeitas, pois a assinatura necessária a Administração já tem, é a que está materializada na proposta do 
licitante. 
 
SIASG - é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o funcionamento 
sistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, veículos oficiais, comunicações 
administrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da Administração Pública Federal 
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(Ministérios, Secretarias, etc.). Pode ser acessado pelo Portal de Compras do Governo Federal: 
www.gov.br/compras.  
 
3. TIPO, MODALIDADE, MODO DE DISPUTA, ORÇAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. Tipo: Maior Desconto por grupo/item, sendo aplicado de forma linear nos itens. 
 
3.2. Modalidade: Pregão Eletrônico, no formato de Sistema de Registros de Preços – SRP. 
 
3.3. Disputa: Aberta. 
 
3.4. Orçamento: Divulgado. 
 
3.5. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 
4. LOCAL DO OBJETO E CONDIÇÕES DE TRANSPORTE 
 
4.1. Os serviços serão executados em comunidades difusas dos municípios localizados na área de 

atuação da 5ª Superintendência Regional da Codevasf. 
 

4.2. A 5ª SR atua nos 102 municípios do estado de Alagoas, o que equivale a uma extensão territorial 
de 27.843,30 km², onde residem aproximadamente 3,1 milhões de habitantes. 

 
4.3. O meio de transporte e o acondicionamento do(s) item(ns) objeto deste pregão devem ocorrer em 

padrões de qualidade que assegurem a integridade e a qualidade dos mesmos. Todas as partes 
sujeitas à vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma 
a evitar danos aos objetos transportados. 

 
4.4. As mobilizações aos municípios serão feitas por meio das rodovias pavimentadas (em condições 

razoáveis de tráfego) sob a administração Estadual e Federal. 
 

4.5. Os acessos aos locais são feitos por meio de estradas vicinais municipais não pavimentadas e por 
meio de estradas “carroçais” internas a cada localidade a ser beneficiada. 

 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. A Os serviços objeto do presente Termo de Referência compreendem a prestação dos serviços 

com fornecimento de mão de obra e todos os equipamentos e ferramentas necessários à execução 
de serviços objeto desse termo de referência descritos na planilha de preços máximos (anexo II). 

 
5.2. A descrição dos serviços consta do Escopo de Fornecimento/Serviços e Planilhas de Quantidades 

e Preços Orçados, e nas Especificações Técnicas – Anexo II e III deste Termo de Referência, 
respectivamente, que deverão ser observados criteriosamente pelos licitantes. 

 
5.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados conforme especificação, normas 

da Equatorial e ANEEL, sendo o transporte e mobilização de equipamentos inclusos no preço. 
 
5.4. Os quantitativos estão descritos na planilha de referência de preços máximos (anexo II) integrantes 

deste Termo de Referência, a serem observados criteriosamente pelas licitantes, e estão 
distribuídos em grupo único, contendo 4 itens. 

 
5.5. Todos os materiais necessários para a completa instalação e homologação do sistema deverão 

estar inclusos nos preços. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.6. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet 
e as especificações constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

 
5.7. A montagem dos equipamentos e supervisão de montagem fazem parte do Escopo de Serviços. 
 
5.8. A descarga dos equipamentos no local de instalação é de inteira responsabilidade do licitante e a 

CODEVASF não fornecerá pessoal nem os equipamentos necessários para o manuseio.  
 
5.9. O meio de transporte e o acondicionamento do(s) itens objeto deste TR devem ocorrer em padrões 

de qualidade que assegurem sua integridade. 
 
5.10. Todo carregamento deverá ser acompanhado dos respectivos romaneios (completos) e notas 

fiscais, devidamente comprovadas passagens pelos postos de fiscalização tributária. 
 
5.11. A Codevasf não dispõe, no local da entrega, nem de equipamentos, nem de pessoal para as 

atividades de descarga dos equipamentos/materiais a serem adquiridos, devendo ser avisada via 
e-mail, com antecedência devida (de pelo menos 3 dias úteis) a previsão da data da entrega, de 
modo a permitir o acompanhamento do recebimento dos materiais a serem entregues. 

 
5.12. Os custos do técnico (transporte aéreo, hospedagem, diárias e deslocamentos), correrão por conta 

da fabricante/fornecedor. 
 

5.13. Todos os serviços apenas serão recebidos mediante apresentação de comprovantes de pagamento 
dos tributos devidos que deverão ser apresentadas no ato da entrega das Notas Fiscais ao fiscal 
da CODEVASF, quando for o caso. 

 
5.14. Os itens objeto do presente certame deverão vir com a logomarca “silkada” (impressão à tela) da 

proposta de identidade visual e logo da CODEVASF em local visível, juntamente com o número da 
Ordem de Serviço e o número do Pregão, conforme orientação da área Técnica no momento da 
emissão da Ordem de Serviço, sem haver sobreposição em relação a outra logomarca. Caso os 
equipamentos possuam fundos de cores que dificultem a visualização da logomarca exigirão o uso 
de moldura branca, conforme Anexo IV. 

 
5.15. A pintura de que trata o subitem anterior deverá ser realizada, quando for o caso, diretamente na 

fuselagem do equipamento, com tinta automotiva, sem possibilidade de substituição por 
adesivagem. 

 
5.16. A validade das Atas de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, sem prorrogação, nos termos da legislação vigente. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 
 
6.1.1. As Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas nacionais. 

 
6.1.2. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, fica estabelecido em R$ 300,00 (trezentos 

reais) e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta.  

 
6.2. CONSÓRCIO  
 

Não será permitida a participação de consórcio.  
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6.3. SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
 
6.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME E EPP 
 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta licitação em condições 
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 
8.538 de 6/10/2015. 

 
6.5. COOPERATIVA 

 
6.5.1. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de COOPERATIVA, 

uma vez que não se enquadram no objeto da licitação de contrato de mão de obra para execução 
sob a forma de cooperados, não havendo a possibilidade de permissão de participação de licitantes 
na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017 e as justificativas apresentadas no 
ANEXO 1 - Detalhamento das Justificativas. 
 

6.6. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
 

6.6.1. Poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prevista na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 8.536 de 6/10/2015, alterado pelo 
Decreto nº 10.273/2020. 
 

 
7. VISITA AO LOCAL  
 

7.1 A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória. É exigida a declaração de ciência 
(Anexo XI a este TR) de que os serviços poderão ser executados em diversos municípios do estado 
de Alagoas. Os interessados deverão estar cientes das dificuldades de dimensionamento dos dados 
não fornecidos pela Codevasf, pois tais aspectos não poderão ser avocados, no desenrolar dos 
trabalhos, como motivo para alteração do contrato a ser estabelecido. 

 
7.2 Os custos de visita ao local onde serão instalados os sistemas correrão por exclusiva conta do 

licitante. 
 

7.3 A PROPONENTE ao encaminhar a proposta estará declarando que está ciente da abrangência dos 
municípios passíveis de execução dos serviços e que possui uma avaliação dos problemas futuros. 
Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos 
estudos/serviços. 
 

7.4 Em caso de dúvidas sobre onde serão instalados, montados e estocados os sistemas objeto desse 
termo de referência ou para marca/agendar a visita, as empresas interessadas poderão optar por 
entrar em contato com a Gerência Regional de Revitalização de Bacias Hidrográficas da 
CODEVASF, em Penedo, no estado de Alagoas, nos telefones: (82) 3551-9468/3551-9467/3551-
9472. 

 
7.5 A visita ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial. 
 
8. PROPOSTA FINANCEIRA 
 

8.1 As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas rigorosamente ao objeto desta licitação, e não 
poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 
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8.2 A Carta de Apresentação da Proposta prevista no edital deverá constituir-se no primeiro documento 
da proposta, contendo o valor global ofertado pela licitante para a execução do objeto desta licitação, 
devidamente assinado pelo representante legal da licitante, e com prazo de validade que não poderá 
ser iinferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data estabelecida para a entrega da 
proposta, sujeita à revalidação por idêntico período. A Carta de Apresentação da Proposta deverá 
conter ainda os seguintes dados: 

 
a) Nome e endereço completo da licitante, e-mail, site, número de telefone, WhatsApp (se 

houver), endereço, CNPJ e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade 
e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora. 
 

8.3 A proposta constitui-se dos seguintes pontos: 

a) Preço global para execução dos serviços objeto deste TR em conformidade à 
especificação técnica (anexo III). 
 

b) Os preços deverão cobrir visitas técnicas para levantamento da carga, verificações das 
condições do local de instalações dos módulos e inversores, execuções de adequações 
elétricas necessárias com os materiais de painéis e quadros elétricos existentes, 
execução de infraestrutura metálica para fixação, inclinação preferencialmente para o 
norte, fornecimentos de todos os materiais elétricos como cabos, eletrocalhas, 
conectores, caixas de conexões e etc., transporte dos materiais com carga e descarga 
até os locais de  instalação, condução dos processos junto a Equatorial/AL. 

 
c) A quantidade potência gerada de 1kWp corresponde a no mínimo de 112,8 kWh de 

geração de energia. 
 
d) A licitante deverá considerar na proposta o valor do ISS em conformidade com a 

previsão do art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003.  
 
e) A licitante não precisará apresentar a(s) composição(ões) de custos dos serviços, pois 

se referem a serviços comuns e normatizados.  
 
f) Em relação a proposta financeira, não haverá parcela de mobilização, nem de 

desmobilização, nem paga separadamente, em função da natureza dos serviços, que 
não envolve canteiro de obras, não exige transporte de máquinas/equipamentos 
pesados. 

 
g) Os serviços de escritório serão prestados na sede própria da licitante.  
 
h) Os custos de reuniões na sede da 5ª Superintendência Regional da Codevasf em 

Maceió, no estado de Alagoas, bem como as vistorias em conjunto nos locais dos 
serviços, pela representante da empresa, devem estrar previstos nos custos 
apresentados. 

 
i) Os preços serão medidos conforme as unidades previstas na planilha de referência de 

preços máximos (anexo II) e as especificações técnicas (anexo III), deste Termo de 
Referência. 

 
j) O cronograma físico-financeiro, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativo 

previsto mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, 
conforme estabelecido neste TR deverá ser apresentado até 5 (cinco) dias úteis após 
assinatura do contrato para aprovação pela fiscalização da Codevasf e condicionante 
para emissão da Ordem de Serviço.  
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8.4 A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global 
evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 
quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da Codevasf, nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas 
indiretas, custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de omissão 
das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 
8.5 As alíquotas dos tributos devem estar em conformidade com a legislação vigente, considerando o 

regime de tributação de acordo com o perfil jurídico-fiscal da empresa licitante. 
 

8.6 O licitante deverá prever custos com combustível para os deslocamentos necessários e demandados 
entre os municípios, lubrificantes, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro e impostos dos 
veículos em sua proposta. 

 
8.7 As despesas relativas aos auxílios alimentações, diárias e veículos deverão ser previstas nos custos 

dos serviços. 
 

8.8 As despesas relativas aos equipamentos necessários para execução do objeto deverão ser previstas 
nos custos dos serviços. 

 
8.9 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 

 
8.10  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas no edital. 

 

8.11 Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o maior desconto, conforme critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO  
 

9.1 Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem a matéria, de 
acordo com a previsão estabelecida no instrumento convocatório. 

 
9.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
9.2.1 Serão aceitas propostas que atendam aos termos e condições das especificações técnicas sem 

desvio ou exceções aos requisitos técnicos, na forma solicitada no item 5 deste Termo de Referência. 
 

9.2.2 Será considerado desvio aceitável aquele que não afeta de maneira substancial a qualidade ou o 
desempenho (performance) dos equipamentos, que não restrinja os direitos da CODEVASF e as 
obrigações do licitante e que também não prejudique ou afete a posição competitiva de outros licitantes 
que ofertarem equipamentos dentro das condições estabelecidas. A CODEVASF poderá desprezar 
qualquer discrepância ou irregularidade de menor importância de uma proposta desde que não se 
verifiquem transgressões na forma construtiva e de materiais, constantes das Especificações Técnicas, 
Anexo III deste Termo de Referência. 

 
9.2.3 A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
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a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) ou Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais (CRT), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste Termo de Referência, conforme legislação vigente. 

 
b) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou provida, acompanhado (s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT – dos profissionais, expedida(s) pelo CREA ou equivalente pelo CFT ou CRT 
da região onde os serviços foram executados, que comprove que a Licitante tenha executado 
instalação de pelo menos 3 (três) sistemas fotovoltaicos de energia solar similares ou de 
complexidade superior ao objeto deste Termo de Referência. 

 
c) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou 

CFT/CRT, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da 
pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) 
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou CFT/CRT; descrição técnicas sucinta 
indicando os serviços executados e o prazo final de execução. 

 
d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 

proposta, profissional de nível superior em engenharia elétrica ou outro devidamente 
reconhecido por entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e 
devidamente registrado no CREA, ou documento equivalente pelo CFT/CRT, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou documento equivalente, expedida por esses 
Conselhos, que comprove ter o profissional executado serviço(s) relativo(s) de elaboração de 
instalação de sistema fotovoltaico de energia solar. 

 
e) Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente: 

 
- O empregado; 
- O sócio; 
- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
f) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 

empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente 
ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, 
ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhado da anuência deste. 

 
g) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma. 
 

h) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitada. 

 
9.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
9.3.1 As licitantes deverão comprovar, sob pena de inabilitação, o capital social mínimo de 5% (cinco 

por cento) do valor orçado de referência pela Codevasf. 
 
10 ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 A Codevasf se propõe a pagar pelos serviços objeto desta licitação, o valor máximo global  de 

R$ 12.033.206,34 (doze milhões, trinta e três mil, duzentos e seis reais e trinta e quatro centavos), 
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cotado nos meses de outubro e novembro de 2023, conforme indicado no Escopo de Serviços e 
Planilhas de Quantidades e Preços Orçados, constantes do Anexo II deste termo de Referência.  

 
10.2 As indicações para as despesas orçamentárias para a contraprestação dos serviços, sob a gestão 

da 5ª Superintendência Regional da Codevasf, serão definidas na etapa de formalização do 
contrato, conforme Art. 7º, § 2º, do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

 
10.3 No valor estimado para a contratação foi elaborado com base nos preços das tabelas de engenharia 

consultiva da Codevasf para o estado de Alagoas, SINAPI e cotações na data-base de fevereiro de 
2023, atendendo o disposto no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, já inclusos os custos indiretos, 
encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

 
10.4 O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 
 
11 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1 O prazo de vigência do contrato, será de 480 dias, contado em dias corridos, a partir da data de 

assinatura de seu instrumento, inclusa a expedição do Termo de Encerramento Físico – TEF e 
acrescido 60 (sessenta) dias ao prazo de execução para encerramento do contrato. 

 
11.2 O prazo de execução dos serviços será conforme tabela a seguir em dias, a contar da data de 

emissão da Ordem de Serviço: 
 

Quantidade Prazo de execução (T) em 
dias por demanda 

Prazo de vigência (TF) 
em dias 

De 01 a 100 unidades  T = 210 TF = T + 60 

De 101 a 200 unidades  T = 270 
TF = T + 60 

De 201 a 400 unidades T = 420 
TF = T + 60 

 
11.3 Durante a vigência do contrato a Codevasf emitirá as solicitações para cada serviço com     

apresentação de um cronograma físico-financeiro pela contratada. 
 
11.4 O contrato poderá ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes com 60 (sessenta)    

dias antes do encerramento do mesmo. 
 

11.5 O prazo referenciado no subitem acima, deverá atender o cronograma físico-financeiro constante 
do Anexo VI deste Termo de Referência. 

 
12 FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, com base no preços unitário e 

etapas, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização 
da CODEVASF, e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês/período de competência, 
conforme a legislação vigente, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

 

Serviço Percentual (%) 

Apresentação da documentação junto a Equatorial/AL. 5% 
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Montagem e Instalação dos equipamentos e materiais. 45% 

Aprovação e comissionamento pela Equatorial/AL. 
50% 

 
a) A Codevasf pagará à contratada mediante a apresentação de faturas, que deverão ser 

acompanhadas de relatório de execução dos serviços, e parecer da fiscalização por meio 
do relatório de acompanhamento técnico, atestando a execução dos serviços e atividades 
realizadas no período.  
 

b) A Codevasf somente pagará a contratada pelos serviços efetivamente executados, com 
base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira.  
 

c) Nos preços apresentados pelo licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste TR 
e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos 
trabalhos contratados e executados. 

 
d) Os pagamentos só poderão ser realizados com a efetiva comprovação das etapas 

concluídas. 
 

12.2 Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida neste Termo de Referência 
remunera inteiramente a contratada pela execução dos serviços, incluindo: 

 
a) Custo de mão-de-obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, 

material de consumo, diárias para viagens, auxílio alimentação ou refeição e etc.; 
b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira; 
c) Remuneração de escritório central, lucro e despesas fiscais. 

 
12.3 As solicitações pela Codevasf de demandas para execução dos serviços serão por municípios, 

podendo ter mais de um beneficiário no mesmo município. 
 
13 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
13.1 Caso o ocorra assinatura do instrumento contratual, os preços permanecerão válidos pelo período 

de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados 
aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste: 

 
 

FÓRMULA DE REAJUSTAMENTO 

 
                      I1 – I0 
           R = V [----------], onde: 
                          I0 
 
Onde: 
“R” é o valor do reajuste procurado 
“V” é o valor contratual a ser reajustado 
“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da Proposta 
“I0” é o índice inicial correspondente à data de apresentação da Proposta 

 
13.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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13.1.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

 
13.1.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 

13.2 REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
13.2.1 Os preços ofertados em Ata serão fixos e irreajustáveis. Os preços registrados poderão ser revistos 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador (Codevasf) promover negociações junto 
às licitantes participantes, observadas as disposições do Capítulo VIII do Decreto n.º 7.892/2013. 

 
14 MULTAS 
 
14.1 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 

de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 
 

14.2 Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada 
multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
 

14.3 Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 
atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-
se-á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 

Graus de Penalidade: 
 

Grau 1 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 2 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 3 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico-financeiro 

para o período; 
Grau 4 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
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14.4 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 1, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 
 

14.5 Ocorrida à inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, 
observando-se o seguinte:  

 
a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
 
b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Codevasf ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada 

para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação; 
 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 
a recolher o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

 
14.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar 
recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato ou da ata de registro de 
preços, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que 
procederá ao seu exame. 
 

14.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
competente, que poderá relevar ou não a multa.  
 

14.8 Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura 
cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

14.9 Caso a autoridade competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 

15 FISCALIZAÇÃO 
 

15.1 A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será realizada pela 
CODEVASF, por técnicos designados, a quem compete verificar se o Licitante vencedor está 
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

 
15.2 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o Licitante 

vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN 
ou certidões comprobatórias. 
 

15.3 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços 
que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas vigentes relacionadas ao 
objeto deste Termo de Referência e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se 
desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos materiais, e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 

15.4 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Gerência Regional de Revitalização 
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e Sustentabilidade Socioambiental, da 5ª Superintendência Regional da Codevasf, responsável 
pela execução do contrato. 

 
15.5 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 

15.6 Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer Gerência Regional de Revitalização e 
Sustentabilidade Socioambiental, da 5ª Superintendência Regional da Codevasf, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

 
15.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 

15.8 Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pelo licitante vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 
15.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis 

 
16 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 
16.1 Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à Codevasf, através da 

Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da 
data da solicitação dos mesmos. 

 
16.1.1 O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto no descrito 

abaixo: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
16.1.2 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

 
16.1.3 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto do contrato correm por conta do contratado. 
 
16.1.4 A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. 
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16.2 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, 
às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os equipamentos rejeitados. 

 
16.3 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 
 

a) Emissão, pela Codevasf, do Atestado de Capacidade Técnica; 
b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e 

 
16.4 Aceitos e aprovados os serviços, a Codevasf emitirá o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 

deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da 
prestação de garantia. 
 

16.5 O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo Técnico 
pela Codevasf sobre a execução do objeto contratado. 
 

16.6 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de 
Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 
 

16.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
17 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTALE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
17.1 A Contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde 

dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, 
Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

 
a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 

– NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 
b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18, se 

for o caso; 
c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4.  

 
17.2 A contratada, quando da execução dos serviços nos locais relacionados no item 5 deste TR, deverá 

estar atenta, se a execução do referido objeto está atendendo à legislação vigente que estabelece 
diretrizes para a sustentabilidade ambiental, no tocante a projetos, serviços de engenharia e 
aquisição de materiais.  

 
17.3 Os serviços de topografia não possuem previsão de licenciamento ambiental, mas deverão ser 

executados em total conformidade com as práticas ambientais e preservação do meio-ambiente. 
 
17.4 Atender às diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que regulamentou o art. 

3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. Em seu art. 4º, o Decreto nº 7.746 que estabelece como diretrizes 
de sustentabilidade critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e pelas empresas estatais. São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

 
a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 
c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
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d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
 

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
 

g) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  
 

h) Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 
sustentável ou de reflorestamento. 

 
17.5 Com base nas diretrizes supracitadas, atentar-se para o atendimento de alguns critérios 

estabelecidos na Instrução Normativa nº 1, de 19/01/2010 (MPOG), para serviços de engenharia 
de topografia, tais como:  
 
a) Uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do 

ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável; 
 

b) Automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação ambiental, 
iluminação tarefa, uso de sensores de presença na sede da empresa contratada, quando puder; 

 
c) Uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 

luminárias eficientes na sede da empresa contratada, quando puder; 
 

d) Energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água na sede da empresa 
contratada, quando puder; 

 
e) Sistema de medição individualizado de consumo de água e energia na sede da empresa 

contratada, quando puder; 
f)  
g) Sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados na sede da empresa 

contratada, quando puder; 
 

h) Aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem 
a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento na sede da empresa contratada, 
quando puder; 
 

i) Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção; e  
 

j) Comprovação das utilizações de veículos novos ou manutenções recentes. 
 
17.6 Deverá atentar-se ao atendimento às diretrizes estabelecidas no art. 4º da Lei nº 12.462/11, em 

seus § 1º e § 2º, que diz:  
 

a) § 1º As contratações realizadas com base na licitação eletrônica devem respeitar, 
especialmente, as normas relativas à:  

 
I) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços 
contratados; 
II) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental, se for o caso; 

 
III) Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 
consumo de energia e recursos naturais; 
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IV) Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística, se for caso; 

 
V) Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras e serviços contratados, se for o 
caso; e 

 
VI) Acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
b) § 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial 

tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas pela autoridade 
responsável, na forma da legislação aplicável. 

 
17.7 Na execução da obra e serviços de engenharia será exigido o pleno atendimento da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01/2010, onde deverão ser adotadas as seguintes providências: 
 

a) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a coleta 
seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 
3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for 
o caso.  

b) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente 
e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

c) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das 
seguintes medidas, dentre outras:  
 

I) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 

II) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 

III) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 

IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para 
evitar o desperdício de água tratada;  

 
V) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes;  

 
VI) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de 

desperdícios e poluição. 
 

VII) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 

 
VIII) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  
 

IX) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, dentre os quais:  

 
X) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as 
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comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 
para repasse aos fabricantes ou importadores;  

 
XI) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e 

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. 
 

17.8 A Contratada deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem 
dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 

 
18 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 Constituem obrigações da Licitante beneficiária da Ata de Registro de Preços: 

 
a) Assinar a ATA de Registro de Preços e o(s) contrato(s) dela decorrente(s), bem como 

aceitar a(s)respectiva(s) nota(s) de empenho ou ordem de serviço, assumindo assim 
todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, bem como de sua 
“Proposta de Preços”, além dos riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto licitado; 

 
b) Executar o serviço objeto deste Termo de Referências conforme condições, 

especificações, normas de ABNT e preços registrados, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, indicando número do contrato e dados bancários para pagamento (banco, 
nome e código da agência e conta corrente); 

 
c) Manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços; 
 

d) Respeitar e seguir as condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
 

e) Pagar todos os tributos devidos em decorrência do serviço, bem como apresentar os 
documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no edital e seus 
anexos; 

 
f) Comunicar a Codevasf, através do e-mail 5a.sl@codevasf.gov.br, toda e qualquer 

irregularidade observada em virtude do serviço e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados; 

 
g) Investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 

contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em 
suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a 
quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros 
privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei 12.846/2013,do Decreto nº 
8.420/15, da lei 13.303/2016, e da Política de Integridade da Codevasf, abstendo-se, 
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a 
prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias 
disponíveis. 

 
18.2 A contratada deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos, bem como cumprir as obrigações listadas nos demais subitens: 
 

a) As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77, juntamente com o 
registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme 
Resolução nº 371, de 31/10/86. 
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b) No caso dos técnicos registrados no CFT deverão apresentar documentação 
equivalente à alínea “a”. 

 
18.3 Os trabalhos deverão observar as especificações técnicas (anexo III), bem como nos padrões dos 

normativos da CEMIG.  
 
18.4 Deverá apresentar em cada medição um relatório contendo descritivos dos serviços, resumo dos 

resultados, memoriais, mapas, relatório fotográfico de campo e outros documentos técnicos 
necessários para a devida comprovação da execução dos serviços. 

 
18.5 A redação da documentação pertinente ao objeto será obrigatoriamente apresentada na língua 

portuguesa, excluídos os eventuais termos técnicos específicos. 
 
18.6 Os relatórios deverão ser emitidos pela contratada em meio digital em arquivo pdf. 
 
18.7 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto 
ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 
6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
18.8 Apresentar-se, sempre que solicitada, através do seu responsável técnico e/ou coordenador dos 

trabalhos, nas unidades da Codevasf.  
 
18.9 Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, de 

Segurança e Medicina do Trabalho.  
 
18.10 Assumir a inteira responsabilidade pelo deslocamento do pessoal e dos equipamentos até o local 

dos serviços.  
 
18.11 Utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para 

a boa execução dos serviços. 
 
18.12 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da 

fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo 
contratual e determinados para cada etapa estabelecido no item 11.2. 

 
18.13 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato. 

 
18.14 Iniciar os serviços e se apresentar com no máximo 7 (sete) dias após o recebimento da ordem de 

serviço – OS.  
 
18.15 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 

securitária, previdenciária e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços objeto desta 
licitação, os quais correrão exclusivamente por sua conta, inclusive o registro dos serviços 
contratados junto ao CREA ou CFT/CRT do local de sua execução. 

 
18.16 Assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 

necessários ao desempenho de sua missão.  
 
18.17 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 
prévia autorização da Codevasf.  
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18.18 Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, 

para os servidores ou empregados da Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo. 
 
18.19 Em caso de ser registrada em região diferente daquela em que serão executados os serviços objeto 

desta licitação, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade 
com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro de 1989, no que 
couber sobre as regulamentações de registro peço CFT deverão ser observadas pela contratada.  

 
18.20 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal que venham a 

ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
 
18.21 Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela fiscalização, dentro do prazo estabelecido pela 

mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
 
18.22 Obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar encargos sociais e impostos 

municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 
 
18.23 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e 

terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mal procedimento, 
dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas 
vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer 
natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da mesma. 

 
18.24 Responsabilizar-se, perante a Codevasf, pela qualidade total dos serviços, bem como pela 

qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de normas 
técnicas e códigos profissionais. 

 
18.25 Tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local 

de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da fiscalização, além de evitar 
danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

 
18.26 Entender e aceitar que é condicionante para a execução dos serviços de engenharia, objeto da 

presente licitação, atender ainda às seguintes normas complementares: 
 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas 
da Codevasf. 

 
b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito 

aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.  
 

c) Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 
 
18.27 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços. 
 
18.28 Indicar por escrito um Preposto, aceito pela Codevasf, para representá-la na execução do objeto 

contratado. 
 
18.29 Comunicar à fiscalização toda a mobilização de pessoal, equipamentos e materiais, quando da 

chegada ao local dos serviços em até 2 (dois) dias.  
 
18.30 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços de engenharia objeto desta licitação.  
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18.31 Utilizar, na execução dos serviços objeto desta licitação, veículos próprios ou de empresa locadora 

legalmente constituída.  
 
18.32 Por não se tratar de serviços com disponibilização exclusiva de mão-de-obra, sempre que 

demandada a contratada deverá disponibilizar a equipe para execução dos serviços dentro do 
prazo previsto no item 11. 

 
18.33 A CONTRATADA deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de 

assistência técnica autorizada, que os fabricantes dos bens fornecidos possuem assistência técnica 
no âmbito do Estado de Alagoas. 

 
19 OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 

19.1 Constituem obrigações da Codevasf: 
 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
 

b) Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no Portal de Compras do Governo federal; 
 

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório.  
 

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório. 

 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 
f) Gerenciar a ata de registro de preços; 

 
g) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
h) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do instrumento contratual.  

 
i) Receber o objeto licitado no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
j) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 

pelas licitantes. 
 

k) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos.  

 
l) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.  

 
m) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a contratada, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 

n) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 
para sua retificação. 

 
o) Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 
 
20 GARANTIA DE EXECUÇÃO/GARANTIA DOS BENS 
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20.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou 
Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA. 

 
20.2 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Gerência Regional de 

Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf, até a data da assinatura do contrato. 
 
20.3 A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura 

até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato. 
 

20.4 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato, será devolvida a "Garantia/Caução 
de Execução", uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 

20.5 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 
 

20.6 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multas 
e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 

20.7 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou 
prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma 
a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores 
e prazos pactuados. 

 
20.8 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto 

na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf. 
  

20.9 A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório do objeto contratado. 

 
20.10 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

 
b) Prejuízos diretos causados à Codevasf decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 
 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Codevasf à Contratada; e  
 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
Contratada, quando couber. 

 
20.11 DA GARANTIA DOS BENS 
 
20.12 A garantia consta das Especificações Técnicas – Anexo III, parte integrante deste Termo de 

Referência. 
 
20.13 O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto, caracterizado por meio da emissão do “Atesto” nas faturas correspondentes, 
por parte da fiscalização. 
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20.14 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 
20.15 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

 
20.16 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

 
20.17 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 
20.18 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 
autorizada.  

 
20.19 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante.  

 
20.20 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos, caso seja requerido.  

 
20.21 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 
20.22 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

da Contratada.  
 
20.23 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
21 MATRIZ DE RISCOS 
 
21.1 A matriz de risco está apresentada no anexo V deste Termo de Referência com o objetivo de definir 

os riscos a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à 
contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela 
eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

 
21.2 A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade 

na Matriz de  Riscos seja da Codevasf. 
 
21.3 A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
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21.4 Constitui peça integrante do contrato a Matriz de Riscos, independentemente de transcrição no 
instrumento. 

 
21.5 A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da natureza 

e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na formulação 
de sua proposta. 
 

21.6 O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 
tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação 
entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele 
ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade 
de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, 
bem como no prazo de execução do contrato. 
 

21.7 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 
disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 

21.8 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 
aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos. 
 

21.9 Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 
21.10 A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 

devidamente delimitadas neste TR. 
 
22 CONDIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independentemente de transições. 
22.2 O resultado do fornecimento e execução dos serviços de engenharia objeto do certame licitatório 

serão de propriedade da Codevasf, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização 
desta. 

 
23 ANEXOS 
 
23.1 São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

 Anexo I – Justificativa 

 Anexo II – Planilhas de Quantidades e Preços (com Escopo dos Fornecimentos/Serviços) 

 Anexo III – Especificações Técnicas 

 Anexo IV – Modelo de Identificação Visual e Logomarca da Codevasf 

 Anexo V – Matriz de Risco 

 Anexo VI – Cronograma Físico Financeiro 

 Anexo VII – Modelo de Planilha de Preços (Proposta) 

 Anexo VIII – Área de Atuação da 5ª/SR. 

 Anexo IX – Modelo de Declaração de Ciência 
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ANEXO I - JUSTIFICATIVAS 

 
Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 
dos serviços a serem contratados, previstas no Termo de Referência e que aqui após relacionadas passam 
a integrar o TR. 
 
Aprovação do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – ETP:   
 
O Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar foram aprovados por ato da autoridade competente, 
conforme consta do processo. 

 
Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação:  
 
Justifica as razões de interesse público, pois é necessária a contratação dos serviços objeto da presente 
licitação, dados os ganhos propiciados pela melhoria das condições de vida obtidas com a redução dos 
custos de produção, incentivo a utilização do uso de energias renováveis e limpas para preservação 
ambiental, atendidos com a realização dos serviços ora licitados. As políticas públicas voltadas para a solução 
das carências do Nordeste, apesar de terem proporcionado algum progresso, ainda não conseguiram 
melhorar suficientemente os indicadores socioeconômicos e ambientais da região, que se situam entre os 
mais baixos do país. Contudo, é possível observar um consenso entre políticos e administradores, partilhado 
por grande parte da população brasileira, quanto à urgência da adoção de medidas capazes de melhorar a 
qualidade de vida da população residente da região. Nesse contexto se insere a necessidade de melhorar a 
quantidade e qualidade da geração de energia reduzindo o custeio da Administração Pública e dos 
produtores na área de atuação da Codevasf em Alagoas que, conforme exposto no ETP, possui os piores 
indicadores de desenvolvimento humano do país.  
 
A crise econômica provocada pela emergência sanitária decorrente da pandemia do novo Coronavírus, 
afetou de maneira decisiva as economias locais, nos mais diferentes municípios brasileiros, com atenção 
especial para os pequenos municípios, dependentes quase que exclusivamente dos recursos oriundos do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM e das transferências de renda direta, como os Benefícios de 
Prestação Continuada – BPC e programas de transferência direta em atenção às populações de baixa renda, 
como o Bolsa Família, Vale Gás e outros semelhantes. Assim, o objeto desta licitação pretende ajudar a 
reverter parte dos problemas acima. 
 
Com o objetivo de proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de acesso a melhores 
condições de sobrevivência, numa perspectiva de ações voltadas à implantações de sistemas de geração de 
energia fotovoltaica nas unidades produtivas e nos ajuntamentos humanos na zona rural foi aprovada a 
realização dos serviços, objeto desta licitação. 

Motivação da contratação, para fins de instrução do processo: 

a) Os benefícios diretos e indiretos são visíveis principalmente para melhoria das condições de vida das 
populações residentes do estado de Alagoas; 

b) Os serviços apresentados representam o mínimo indispensável para composição das estruturas 
necessárias, plenamente sintonizados ao planejamento da empresa; 

c) Os serviços descritos no planejamento, são compatíveis com as normas brasileiras de geração de 
energia renováveis. 

Os serviços objeto deste certame são de natureza NÃO CONTINUADA, de modo que serão realizados de 
forma parcelada, conforme a conveniência e planejamento da Codevasf, expressas por meio de Ordem de 
Serviço concernente a cada item específico; 
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Contratação Semi-integrada: Não utilização 
 
Conforme inciso V do artigo 43 da Lei 13.303/2016, o regime de contratação semi-integrada aplica-se para 
obras ou serviços de engenharia cujo projeto básico define quantidades e serviços a serem posteriormente 
executados com diferentes metodologias ou tecnologias. Concebe-se assim um regime adequado à 
execução de obras e serviços de engenharia cuja complexidade requer mudanças na concepção técnica na 
fase contratual. Em síntese, a administração, na elaboração do projeto básico, definirá os serviços ou 
quantidades de serviços na dita obra que o particular poderá executar com certa margem de liberdade na 
escolha da tecnologia mais adequada dentre as existentes. Assim, pode-se afirmar que não é o caso deste 
objeto, por existir um padrão de execução amplamente concebido por quem o executa, e possuir baixa 
complexidade. 
 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
A modalidade de licitação definida é o Pregão Eletrônico considerando que se trata da execução de serviços 
comuns, e visa ampliar a competição, permitindo a obtenção de um melhor preço pela administração, com a 
possibilidade de lances e negociação direta pelo pregoeiro, conforme art. 1º da Lei Federal nº 10,520, de 17 
de julho de 2002. A técnica envolvida na execução dos serviços objeto desta licitação é conhecida no 
mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva de execução, conforme consta das 
Especificações Técnicas que integrarão o Edital e planilhas de quantidades e preços máximos.  
O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de serviço seja bem definido e especificado de forma 
precisa e suficiente para identificar o produto a ser obtido. O Termo de Referência e Especificações Técnicas 
definem de forma criteriosa e objetiva o escopo dos serviços que serão contratados. 
 
Da adoção SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS): 
 
A 5ª Superintendência Regional recebe, constantemente, recebe demandas da sociedade alagoana, por 
serviços e bens que formam o conjunto objeto desta licitação. Para atender tais demandas, é necessário, 
conveniente, oportuno, econômico e eficiente que os procedimentos se deem através de aquisição de 
serviços e bens com previsão de execução/entregas parceladas. Esta forma de contratação dispensa grande 
logística e dispêndios vultos de única vez, além de facilitar a administração de recebimento e destinação (art. 
3º, II, Dec. 7.892/2013). 
 
O pregão eletrônico – Sistema de Registro de Preços será possível adotá-lo diante de demandas 
padronizadas, ou seja, já que não afigura-se serviço de engenharia complexo. Os serviços possuem padrões 
definidos de demandas, desempenho e usuais de mercado.  
 
O sistema de SRP permitirá contratações futuras, ou seja, reduzir números de licitações, ganho em escala 
nos preços e melhor gestão orçamentária dos recursos liberados durante o ano cível. A redução de número 
de licitações promove uma melhor eficiência da Administração Pública, por permitir a contratação imediata 
quando verificada a existência de uma necessidade administrativa, ou seja, reduzindo a burocracia. 
 
A contratação dos serviços de implantação de sistema de geração de energia fotovoltaica é uma contratação 
futura, pois existe uma vinculação de demanda energética do beneficiário a ser levantada na época da 
contratação que dificulta a definição previa do quantitativo. A contratação será de forma parcelada por 
beneficiário, remunerado por unidade de medida de geração de energia (kWp) através do sistema a ser 
implantado e definido pela Codevasf. 
 
Da admissão de adesão dos órgãos não participantes:  
 
Sim – A adesão a Ata de Registro de Preços promove a eficiência nas contratações públicas pois, por serem 
mais céleres, facilitam o planejamento da gestão, promovem economicidade ao contratar pelo melhor preço 
e pouco custo. Além de otimizar a gestão, sem se afastar-se dos princípios da Administração Pública quais 
sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, economicidade, probidade 
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administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, pode ser ainda uma alternativa 
de contratação no caso de necessidade de execução orçamentária, observando no caso em concreto a 
urgência na aquisição dos referidos serviços. As adesões são ferramentas para otimizar o serviço público, 
no que diz respeito a eficiência e celeridade nas aquisições públicas. A contratação de bens e serviços no 
âmbito do Poder Público depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e burocráticos. Já um 
procedimento de adesão a uma licitação torna bem mais simples e célere uma contratação necessária e 
urgente pelos órgãos públicos, inclusive pelas Superintendências Regionais da Codevasf. Não obstante ser 
auto evidente a vantagem de uma adesão, ela se coloca como uma exceção ao dever de licitar. 
 
Justificativa da adoção do valor estimado público:  
 
Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre 
que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no 
edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por 
não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
Critério de Julgamento:  
 
Maior desconto, de acordo com o Art. 54 da Lei n.º 13.303/2016. 
 
A licitação por grupo será justificada, mas para evitar qualquer “jogo de planilha” pela imprevisibilidade dos 
serviços será adotado o desconto linear nos itens. 
 
Justificativa sobre a vantajosidade da divisão do objeto da licitação em grupos ou parcelas: 
 
O objeto tem natureza divisível, conforme exige a legislação para o caso de licitações em seja utilizado o 
Sistema de Registro de Preços. Efetuando a divisão em vários sistemas geradores, possibilita aproveitar as 
peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, garantindo a viabilidade técnica, econômica e de 
escala. 
 
OBS: Não haverá parcelamento dos itens em um mesmo sistema (módulos, inversores, etc.), pois para haver 
uma perfeita interligação entre os componentes da usina, e assim obter a máxima eficiência, o fornecimento 
e instalação dos componentes da usina, bem como a homologação da mesma deverá ser realizado por uma 
única empresa. Salientamos, entretendo que haverá execução de forma parcelada por localidade, ou seja, 
serão parceladas as unidades de geração por kWp para cada beneficiário, as entregas/contratações dos 
serviços ocorrerão durante a vigência da ATA. 
 
Licitação por grupo 
 
Justificamos que a licitação se trata de serviços de implantação de energia fotovoltaica executados por 
empresas especializadas de mesma natureza. 
 
Para evitar conflitos e dificuldade de gestão, optamos por uma licitação por grupo único de serviços com 
busca de única empresa responsável pela execução dos serviços de mesma natureza. 
 
A Codevasf deve verificar a possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto em vários itens, permitindo 
que um número maior de interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a 
competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas, mas neste caso, a natureza é mesma de cada 
serviço, assim é vantajoso contratar em forma de grupo todos os serviços. 
 
A aquisição de item isolado ou combinações de itens, para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o maior desconto ofertado para o grupo e aplicado linearmente aos itens, permite a contratação do 
menor preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo para cada item. 
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Poderíamos cometer uma irregularidade a aquisição de item de grupo adjudicado por menor preço por grupo 
de forma global e permitir variações aos preços unitários dos itens, ensejando possibilidade adjudicar ao 
vencedor do grupo não o menor lance válido ofertado em um item especifico, mas tal fato não ocorre no 
desconto linear. 
 
Da Participação da ME/EPP: microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
Poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prevista na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 8.536 de 6/10/2015, alterado pelo Decreto nº 10.273/2020. 
 
Participação de COOPERATIVAS: 
 
Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Cooperativas, uma vez 
que as especificidades do objeto e da prestação de serviço exige uma gestão operacional centralizada e não 
concebe autonomia dos cooperados. Ademais, em consonância com o Súmula Nº 281 - TCU 281, a 
Administração Pública deve vedar tal participação, dado que a natureza do serviço ou o modo pelo qual é ele 
é usualmente executado, há necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como 
de pessoalidade e habitualidade. 
 
Divulgação da IRP: Não será divulgada. 
É incomum em nossos SRP outros órgãos ou entidades apresentarem proposta para participar. Conceder o 
prazo mínimo de oito dias úteis e depois não haver participação, afetaria a celeridade do procedimento e 
afigurar-se-ia oportunidade sem efetividade. Ademais, caso haja interesse de outros órgãos ou entidades, 
contratar os serviços objeto deste TR, poderá fazê-lo através da adesão permitida à Ata de Registro de 
Preços posteriormente, o que não proporcionará prejuízos aos potenciais interessados. 
 
Não obrigatoriedade de Visita 
 
Será cobrada a declaração de ciência, consoante modelo, Anexo IX deste TR. 
 
Acerca da finalidade da realização de visita técnica – também chamada de visita prévia – o Tribunal de 
Contas da União, no Acórdão nº 4.968/2011 – Segunda Câmara, assim se manifestou:  
 
“A visita de vistoria tem por objetivo dar à Entidade a certeza e a comprovação de que todos os licitantes 
conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam 
refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das 
características dos bens licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais. Porém, é 
preciso reconhecer que a referida exigência limita o universo de competidores, uma vez que acarreta ônus 
excessivo aos interessados que se encontram em localidades distantes do local estipulado para o 
cumprimento do objeto. Em virtude disso, para que a visita técnica seja legal, é imprescindível a 
demonstração da indispensabilidade de sua realização para a perfeita execução do contrato”. 
 
Regularização Fundiária 
 
Não se aplica. Não haverá necessidade de aquisição de áreas para execução dos serviços. 
 
Aspectos ambientais 
 
Não se aplica. Para a execução do objeto deste Termo de Referência não será necessário licenciamento 
ambiental, por se tratar de intervenção de nenhum impacto. 
 
Permite Participação de Consórcios: 
 
Não: Por se tratar de serviços comuns, de baixa complexidade, a logística necessária para cumprimento do 
objeto não exige o envolvimento de empresas com diferentes especialidades, não sendo consequentemente 
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pertinente a formação de consórcios com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As 
empresas isoladas podem perfeitamente conseguir preencher os requisitos necessários para tal. 
 
A ausência da previsão de consórcio e a não aceitabilidade do mesmo neste TR, não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação. O serviço objeto deste TR em questão é de baixa 
complexidade e padronizado que justifica a ausência de consórcio e licitação por pregão eletrônico.  
 
A execução integral deste objeto é comumente oferecida no mercado, de modo que o cumprimento do escopo 
não depende da atuação de empresas diversas, não precisando adotar o consórcio como mecanismo legal 
de ampliação da competição. 
 
A compreensão do cenário sobre a participação de consórcios em licitação, que passa pela avaliação de 
critérios de conveniência e oportunidade diante das peculiaridades do mercado em que se insere o objeto 
licitado é uma análise da Área Técnica de acordo com natureza do mesmo. 
 
Permissão para Subcontratação:  
 
Não permitida - Não se afigura conveniente e oportuno tal instituto, pois, nesta natureza de objeto, seria 
permitir a sua terceirização ou cessão. Os serviços comuns objeto deste TR, se concretiza, em sua inteireza, 
por ausência de serviços complementares especiais que demandem a intervenção de terceiros. Permiti-la, 
seria dividir o objeto após a contratação, sem trazer qualquer vantagem ao contratante ao caráter competitivo 
do certame. 
 
Matriz de Riscos 
 
A matriz de risco é uma importante ferramenta, que facilita a fiscalização do contrato e auxilia o fiscal a 
exercer o seu papel, na medida em que essa matriz traz de forma clara quais são as prioridades. A lei 
13.303/2016 preocupou com a estruturação das estatais, forma de contratação de bens e serviços por parte 
das mesmas e ao final perpassa as perspectivas da Lei 8.666/1993 em relação a autonomia em relação a 
Administração Direta, eficácia em matéria socioeconômica e principalmente o controle de sua atuação.  
 
O gestor que estruturar a mitigação de riscos em modelos não burocratizantes de controle, privilegiar a 
finalidade do controle ao formalismo, sem promover ações inoportunas e ineficientes irá romper as barreiras 
ultrapassadas anteriores. As estatais devem deixar uma ótica tradicional da Lei 8.666/1993 de decisão acerca 
de alocação de riscos incidentes, optando pela lógica, alocação prévia, objetiva e eficiente a todos os riscos 
contratuais possíveis de antecipação. 
 
Para isso, fundamental o estabelecimento de uma matriz de risco acertada, diretiva e que conceda 
informação suficiente a dar resposta ao risco contratual com foco de evitar disputas ao longo da execução 
contratual, sabendo as partes de antemão quais eventos darão e quais não darão ensejo ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 
 
Os fornecimentos/serviços a serem contratados serão executados no prazo superior a um ano, conforme 
consta do Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no 
Plano Plurianual. 
 
Garantia do Objeto:  
 
A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. A garantia do objeto deverá obedecer aos prazos definidos nas Especificações Técnicas – 
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Anexo II, parte integrante deste Termo de Referência, assim como o estabelecido no Código Civil e na 
garantia ofertada pelos fabricantes dos bens e materiais fornecidos. 
 
Da Publicação de Intenção de Registro de Preços: Sim – É conveniente permitir a participação de outras 
entidades e órgãos no SRP, visto que pode haver este interesse no âmbito das Sociedade de Economia 
Mista e da Administração Pública. Ademais, é de interesse próprio da CODEVASF a participação das demais 
superintendências e da sede. É inquestionável a economia e eficiência de procedimento. 
 
Reajustamento 
 
Para melhor caracterizar as variações de mercado para serviços e não fornecimento imediato após 
contratação, bem como em conformidade ao informativo nº 383, de janeiro de 2020, do Tribunal de Contas 
da União – TCU, adotaremos como referência a data-base a apresentação da proposta no edital como a de 
referência para o “Io”. 
 
Intervalo mínimo entre lances:  
 
O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
Este instituto objetiva evitar lances com reduções irrisórias ou aviltantes, como por exemplo R$ 0,01 (um 
centavo). No entanto, o mesmo instituto não pode inviabilizar a competição, ou mesmo restringi-la, exigindo 
percentuais ou valores desproporcionais ou exorbitantes. 
 
É verdade que não se alcançará, nem é o propósito, um percentual ou valor ótimo ou “tipo ideal”. A carga 
subjetiva é grande e larga, mas, a função do edital é definir os critérios para torná-los objetivos perante todos. 
Por isso, definiu-se R$300,00 (trezentos reais) o valor mínimo entre os lances. Tal valor fora definido pela 
equipe técnica, por entender ser capaz de alijar lances com redução irrisória ou aviltante, bem como prevenir 
a inviabilidade, ou mesmo restrição, da competição entre os licitantes. 
 
Qualificação Técnica 
 
As exigências contidas neste Termo de Referência se justificam em função da necessidade de “seleção” de 
empresas com capacidade técnica e executiva e experiência comprovada para execução do objeto do 
mesmo. 
 
Ateste de serviços comuns de engenharia 
 
O objeto deste Termo de Referência pode ser caracterizado como serviços comuns pelos seguintes motivos: 
Trata-se de uma atividade cuja execução é padronizada pelo mercado, não requerendo nenhum 
conhecimento notório ou específico das empresas. 
 
Diversas empresas têm condições de executar o objeto deste termo de referência. As especificações são 
usuais de mercado, o que possui natureza padronizável e pouco complexa. 
 
Multas 
 
Foram apresentadas multas neste Termo de Referência conforme natureza dos serviços de engenharia. 
 
Os itens do Termo de Referência referentes as multas estão condizentes com art. 141, alínea “b” do RILC da 
Codevasf. 
 
A condição de que as multas aplicadas não poderão acumular valores superiores a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato está prevista no TR. 
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Análises de Custos 
 
Os custos foram analisados por profissional responsável, conforme Regulamento Interno de Contratos e 
Licitações e em atendimento:  
 
Art. 14. Para a contratação de obra ou serviço de engenharia, o procedimento de pesquisa de preços a ser 
realizado nas licitações deverá observar as determinações normativas em vigor, notadamente a Lei nº 
13.303/2016, e, subsidiariamente, no que couberem, as disposições deste Regulamento e demais normativos 
internos, bem como o Decreto nº 7.893/2013. 
 
DA EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
Capital Social 
 
O capital social (integralizado ou subscrito) representa um dos subgrupos que compõem o patrimônio líquido 
da pessoa jurídica; e forma-se pelos valores investidos pelos sócios ou acionistas e aqueles resultantes de 
lucros não distribuídos. 
 
Sua importância se manifesta na medida em que determina a capacidade operacional e de investimentos de 
uma empresa quando é criada. No curo de operacionalização das atividades, este capital, conforme seu 
estatuto ou contrato social, poderá ser incrementado com a destinação de lucros parciais, o que demonstrará 
a capacidade de desenvolvimento e de crescimento da empresa.  
 
Em síntese: O capital social é a soma dos valores representados por moeda e bens disponibilizados pelos 
sócios e investidores do negócio. 
 
Índices econômicos 
 
A Constituição Federal do Brasil, especificamente a norma prescrita no Art. 37, XXI, autoriza, no processo de 
licitação pública, que a administração exija, nos termos da lei, qualificação econômica indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações às quais o licitante se propõe a cumprir na forma do futuro contrato. 
 
A Lei 13.303/2016, Art. 58, II, preceitua, nesta seara, que um dos parâmetros exclusivos de apreciação da 
habilitação do licitante é capacidade econômica e financeira. 
 
Diante deste conjunto normativo, o administrador depara-se, também, com a jurisprudência sedimentada na 
Súmula nº 289 da Corte de Contas da União, a quem a Empresa Pública deve cumprimento. 
 

SÚMULA Nº 289. A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de 
liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado 
e atender às características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua 
rentabilidade ou lucratividade. (GRIFAMOS). 

 
É prerrogativa da administração, e, geralmente, dever aferir objetivamente a capacidade do futuro contratado, 
não para construir um muro inútil de restrições comprometendo o caráter competitivo da licitação, mas para 
prevenir a adjudicação de objetos licitados a contratados sem condições de honrar os compromissos 
assumidos perante ela. 
 
A administração deve ter percuciência ao definir os índices de avaliação da capacidade econômico-financeira 
de quem se proporá a executar o objeto em licitação, de modo a conquistar a garantia da execução do 
contrato e evitar restringir o caráter competitivo do certame. 
 
Diante da legislação e da jurisprudência anteriormente citadas, define-se nesta oportunidade, dois índices 
contábeis de liquidez e um de solvência com a finalidade, necessária, conveniente e oportuna de escolher a 
melhor proposta, cujo autor apresente capacidade econômico-financeira de bem executar o objeto 
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contratado, sem surpresas no curso da avença. Estes índices, como se mostram, são necessários em razão 
das características do objeto licitado, cujos valor e prazo são consideráveis. 
 
Os índices escolhidos apresentam parâmetros atualizados de mercado, pois, os de liquidez são 
considerados, pela doutrina contábil, e pela Administração Pública que os utiliza constante e hodiernamente, 
próprios para o fim a que se está aplicando nesta licitação. Tais índices, inclusive e para demonstrar que 
possuem parâmetros atualizados, são a base de avaliação econômica aferida pela IN nº 03/2018 que instituiu 
o SICAF (cadastro da Administração Pública Federal, condição absoluta para a participação nas licitações 
eletrônicas da União). Ademais, como a própria súmula indica, não há vedação à adoção de outros índices, 
desde que não queira medir a rentabilidade ou lucratividade da proponente e atenda às características do 
objeto licitado, como é o caso do índice de solvência geral. O cociente de cada índice deve ser pelo menos 
um. O ideal é que seja superior a um, o que demonstrar ter capacidade plena de cumprir os compromissos. 
 

1. Liquidez Geral. É a liquidez a curto e longo prazo. Identifica a capacidade de pagamento da 
empresa a curto e longo prazo. Ou seja, quanto possui a empresa no AC+RLP para cada real a pagar 
(PC+RLP). Demonstra a segurança no crescimento. Quanto maior que um, maior a capacidade de 
honrar os compromissos.  
 
2. Solvência Geral. É a capacidade de uma empresa de honrar todos os seus compromissos 
financeiros a curto e longo prazo. Identifica a segurança apresentada para pagar todos os 
compromissos e ainda permanecer com reserva considerável, o que assegura sua sobrevivência por 
bom tempo no mercado. Mostra o quanto a empresa possui em seu ativo total para pagar cada real 
do passivo (menos o Patrimônio Líquido).  
 
3. Liquidez Corrente. É a liquidez a curto prazo. Identifica a capacidade de pagamento a curto 
prazo. Mostra o quanto há de ativo circulante para cada real de dívida a curto prazo. 

 
As características peculiares ao objeto, que ora trata de serviços, são a razão de tais exigências (capital 
social e índices econômicos), pois, não exigir boa situação econômica e financeira da contratada seria 
temerário para a contratante, visto que no curso da vigência do contrato pode, e é comum, surgir incidentes 
como atraso de pagamento (tanto que o edital prevê atualização financeira), retificação de trabalhos, aditivos 
de prazos etc. Justamente por isso, contratar uma empresa para executar serviço de média complexidade, 
de considerável valor e durante razoável prazo que poderá, inclusive, se estender, afigurar-se-ia ato 
temerário contra a CODEVASF e a própria contratada, pois esta, no percurso, enfrentaria sérios problemas 
que desembocaria em possível solução de continuidade e consequente apuração sancionatória 
administrativa.  
 
Por tudo que se expôs, afigura-se plenamente razoável que a CODEVASF disponha, como critério de aferição 
da saúde econômico-financeira das empresas que se proponham a com ela contratar, do capital social no 
patamar de 10% e dos índices econômicos detalhados, pois, necessários, não para alijar do processo 
licitatório quem não os conseguir atendê-los, senão para possibilitar-lhe escolher a melhor proposta e a 
garantia da boa execução do objeto que ora lança na praça aos interessados em contratar sua execução, 
sem agredir o caráter competitivo da licitação. 
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ANEXO II 

ESCOPO DOS FORNECIMENTO/SERVIÇOS 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS ORÇADOS 

 

TABELA DE COTAÇÕES 2023 - LICITAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOTAICA – 5ª SR/ALAGOAS 

SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOTAICA 

Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

GRUPO 

I/ITENS 
CATSER Objeto 

1 Códigos 
20621 e 
20630 

 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE 

ENERGIA DE 3 KW DE 

POTENCIA  

80 R$ 20.348,33 R$ 1.627.866,67 

2 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE 

ENERGIA DE 6 KW DE 

POTENCIA  

200 R$ 28.287,83 R$ 5.657.566,67 

3 Códigos 
20621 e 
20630 

 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE 

ENERGIA DE 8 KW DE 

POTENCIA  

80 R$ 36.647,74 R$ 2.931.818,80 

4 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE 

ENERGIA DE 10 KW DE 

POTENCIA  

40 R$ 45.398,86 R$ 1.815.954,20 

    TOTAL 400   R$ 12.033.206,34 
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

(Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO IV 

IDENTIFICAÇÃO VISUAL E LOGOMARCA DA CODEVASF 

 (GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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ANEXO V 
 

MATRIZ DE RISCO  

(PROPOSTA DE PREÇOS) 
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ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO VII 

MODELO DE PLANILHAS DE PREÇOS (PROPOSTA) 
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Anexo VIII 

Área de Atuação da 5ª/SR. 
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Anexo IX 
 

Modelo de Declaração de Ciência 
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